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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAí-MG 

6' REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE 
E VIAÇÃO MUNICIPAIS, REALIZADA NO DIA 25 DE AGOSTO DE 2016, PARA 
OITIVA DO SENHOR ALEXANDRE APARECIDO GODINHO COORDENADOR 
GERAL DA EMPRESA EXPRESSO PLANALTO TRANSPORTE E LOGÍSTICA, 
NOS AUTOS DA PETIÇÃO N.° 3/2016, QUE DISPÕE SOBRE DENÚNCIA DE 
DESCASO DA EMPRESA EXPRESSO PLANALTO DE UNAÍ COM OS IDOSOS E 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO  
URBANO E REQUER PROVIDÊNCIAS. 	  
Depoente: Alexandre Aparecido Godinho, CPF 039.642.696-46, RG: MG-11084799 —
SSP/MG, brasileiro, casado, Coordenador Geral da Empresa Planalto, residente e domiciliado 
na cidade de Paracatu-MG, Rua Frei Anselmo n.°252, no Bairro Lavrado. Ás perguntas 
respondeu que: com relação aos horários de chegada e saída é fácil corrigir com uma pesquisa 
aos usuários, podendo as reclamações ou sugestões serem feitas no próprio guichê com a 
pessoa do Paulo. As sugestões serão acatadas para satisfazer os interesses da maioria dos 
usuários; com relação aos deficientes, a partir da próxima segunda-feira voltará a ter o ônibus 
adaptado para atender esse pessoal no Bairro Mamoeiro; a empresa tem condições de operar 
conforme o contrato se também houver cumprimento por parte da Prefeitura; a empresa 
Planalto deu continuidade aos horários já prestados pela antiga concessionária, mas quanto à 
qualidade do serviço é visível de que melhorou bastante, pois os ônibus são bem melhores e a 
quantidade também aumentou; com relação à Ruralminas aconteceu um motivo específico 
que já foi visto; com relação ao desrespeito aos idosos, para dar um conforto a todos os 
usuários, foi feito um cartão gratuito para que eles possam entrar normalmente nos ônibus 
sem precisar esperar que os demais paguem primeiro; no contrato de concessão consta que a 
empresa tem obrigação de trabalhar somente com o motorista, por isso que a empresa Planalto 
assim opera e criou o cartão para facilitar aos usuários; os erros que eventualmente estiverem 
ocorrendo podem ser questionados diretamente no guichê da empresa lá na Rodoviária; no 
contrato a tarifa está prevista para R$3,15, mas a empresa está trabalhando com valor menor 
(R$3,10) e assim é inviável abaixar a tarifa para três reais; sobre a questão da divulgação da 
feitura do cartão foi feito por meio de rádio, no guichê da empresa e nos próprios ônibus e 
esse cartão é personalíssimo e se outra pessoa utilizar é caracterizado fraude, ou seja, precisa 
da pessoa estar presente para ser disponibilizado, já que tem que tirar uma foto; atualmente, a 
empresa está tendo prejuízo aproximadamente no valor de R$52.000,00 com a 
disponibilização do serviço mesmo com a redução de linhas, pois a Prefeitura não está 
repassando o subsídio como 'deveria, pois dependeria, primeiramente, como informado pelo 
Executivo, de aprovação pela Câmara. Logo que houver esse repasse do subsídio pelo 
Executivo provavelmente a empresa voltará desenvolver melhor suas atividades; o repasse da 
Prefeitura está em atraso por volta de 3 meses, já que o serviço está sendo prestado desde 
maio de 2016; o valor exato do repasse mensal do subsídio não sabe informar precisamente no 
momento, mas depois poderia informar; no início do trabalho o serviço era maior e abarcava 
uma estrutura de melhor qualidade, mas enquanto não resolver a questão do subsídio, 
atualmente não poderá aumentar a frota de ônibus nos bairros; o cálculo de quantas pessoas 
gratuitas utilizam o serviço é feito por meio do cartão que assim permite a empresa elaborar o 
relatório que é disponibilizado mensalmente à Prefeitura; o direito da gratuidade ao serviço 457- 
transporte público coletivo ao idoso está sendo respeitado, pois eles não pagany  
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passagem. Nada mais disse e nem lhe fs. /perguntado, momento em que o Senhor Presidente 
determinou a 1. ratura des Titrmo, o u vai assinado pelo Depoente e pelos membros da 
Comissão presen r s 	 à 	 reunião. 
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